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PORTARIA Nº  541/2008

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 

de 11 de abril de 2008,  tendo em vista o que consta de processo 

protocolado sob o nº 4024/2008, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fi m de apurar 

responsabilidade do servidor municipal VALDECI SOARES 

MANTUAN, Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos – SEMSUR, no acidente de trânsito  ocorrido 

em 13/02/2008, às 17:30h,  na Rua Pedro Américo, bairro Paraíso,  

com o veículo FIAT/STRADA FIRE,  placa  ANC 7179. 

     

 Cachoeiro de Itapemirim,   03 de julho  de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI

Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  542/2008

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 

de 11 de abril de 2008,  tendo em vista o que consta de processo 

protocolado sob o nº 15.384/2008, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fi m de apurar 

responsabilidade dos servidores municipais relacionados abaixo,  

Motoristas, lotados na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos– 

SEMSUR, nos seguintes  acidentes de trânsito  :

a) SEBASTIÃO ANTONIO FREITAS DA SILVA - acidente 

de trânsito  ocorrido em 14/03/2008,   na Saibreira de Santa Fé, 

bairro Santa Fé, com o veículo Caminhão Basculante Frota nº 203 

– MRH 0581.

b) VALDIR FERREIRA-  acidente de trânsito  ocorrido em 

14/03/2008,   na Saibreira de Santa Fé, bairro Santa Fé, com o 

veículo Caminhão Basculante Frota nº 240 – MRN 8446.

 Cachoeiro de Itapemirim,   03 de julho  de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI

Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  543/2008

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 
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PORTARIA Nº  544/2008

DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 

de 11 de abril de 2008,  tendo em vista o que consta de processo 

protocolado sob o nº 1515/2008, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fi m de apurar 

responsabilidade do servidor municipal HELON MAXIMiNO 

PEREIRA DE  SOUZA, Motorista, lotado na Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento Rural – SEMDER, no acidente  ocorrido em 

28/12/2007, às 13:30h,  na localidade de Bom Jardim,  com o 

veículo FIAT/STRADA FIRE,  placa  ANC 7224. 

 Cachoeiro de Itapemirim,   03 de julho  de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI

Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

de 11 de abril de 2008,  tendo em vista o que consta de processo 
protocolado sob o nº 19.267/2007, 

RESOLVE:

Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fi m de apurar 

responsabilidade dos servidores municipais relacionados abaixo, 

no seguinte acidente de trânsito:

a) MARCELINO DA SILVA MOTHÉ – lotado na SEMFA, 

acidente de trânsito  ocorrido em 18/07/2007, às 14:30h,   bairro 

Paraíso, com o veículo Vectra placa MPO 8182.

b) WAGNER GUIMARÃES RABELO- lotado na SEMSUR -   

acidente de trânsito  ocorrido em 18/07/2007, às 14:30h,  bairro 

Paraíso, com o veículo Toyota nº 101placa MRH 3793.

 Cachoeiro de Itapemirim,   03 de julho  de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI

Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos 

PORTARIA Nº  557/2008

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 

ESPECIAL DE ESPECIALIZAÇÃO ACADÊMICA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto        nº  

18.275, de 11 de abril de 2008, resolve:

Conceder aos servidores municipais abaixo relacionados, 5% 

(cinco por cento) de gratifi cação especial de especialização 

acadêmica, em conformidade com a Lei nº. 6.095/2008.

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO A PARTIR     
DE PROT.  Nº

César Coelho Bergamin Contador SEMUS 30/06/2008 13418/2008
Giselle Schunck Vieira Fonoaudiólogo SEMUS 01/07/2008 14027/2008
Roberta Lessa Rossi Frico Procurador PGM 02/07/2008 15835/2008

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de julho  de 2008

MAGDA APARECIDA GASPARINI

Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e 
pneus velhos ou mantenha-os bem guardados, 
longe das chuvas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e 
sempre limpe as calhas e a laje da sua casa princi-
palmente a água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de sub-
stituir a água dos pratos de plantas por areia grossa 
molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. 
Lave e escove bem os recipientes para remover 
os ovos do mosquito que podem esta colados nas 
paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e 
guarde-as sempre de boca para baixo e em lugares 
cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, 
poços, latões, fi ltros e latas de lixo para não per-
mitir a entrada ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros 
de animais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 

COMUNICADO

PADARIA CAPIXABA LTDA - torna publico que requereu à 

SEMMA a Licença de Operação, para a atividade de panifi cadora, 

padaria e comercio de produtos de padaria,  situada Jeronimo Ri-

beiro, nº 168- Amarelo – Cachoeiro de Itapemirim.

NF     1449

COMUNICADO
R. V. L. QUEIROZ -ME - torna público que requereu  à  SEMMA, 

a Licença Única, para atividade de panifi cadora, padaria, mer-

cearia, lanchonete, bar e comercio de produtos de padaria, situ-

ada na Av. Muro Miranda Madureira – Coramara - Cachoeiro de 

Itapemirim/E.S. 

NF 1450

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

PORTARIA 132/2008

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 

DE ITAPEMIRIM-ES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGIMENTAIS, RESOLVE:

1º) Determinar à Comissão de Licitação, Setor de Compras e 

Contabilidade desta Casa, a estrita observância do art. 38 da 

Lei Nº 8.666/93, quanto a formalização adequada dos processos 

administrativos e aprovação pelo setor jurídico, para sua execução.

2º) Designa o Servidor ANIVALDO DE SOUZA para as funções 

previstas no art. 67 da Lei Nº 8.666/93.

3º) Revoga-se disposições contrárias.Registre-se. Publique-se para 

todos os efeitos da presente Portaria e fi el cumprimento.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 29 de julho de 2008.

MARCOS SALLES COELHO

Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L
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